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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI Nº 2.090

      Dispõe sobre gratificação em favor 

dos servidores da Câmara Municipal

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus decreta e eu Prefeito,

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Aos servidores da Câmara Municipal fica concedida uma gratificação mensal, calculada sobre os respectivos salários ou vencimentos, observadas as seguintes percentagens e pressupostos:

“Parágrafo Único – Não mais será concedida gratificação em favor dos servidores da Câmara Municipal, a partir de 1º de março de 2.022.
(REDAÇÃO ACRESCIDA PELA LEI 7.724 DE 09 DE MARÇO DE 2022)
I. de 20% (vinte por cento), aos portadores de título de curso superior;

II. de 15 % (quinze por cento), aos portadores de certificado de conclusão de curso de 2º grau, técnico ou não;

III. de 10% (dez por cento), aos portadores de conclusão de curso de 1º (primeiro grau) (oito séries);

IV. de 5% (cinco por cento) aos portadores de certificado de curso de aperfeiçoamento de funcionalismo municipal.

Art. 2º – A comprovação do requisito de escolaridade a que se refere o artigo anterior será feita perante a Secretaria da Câmara, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar da publicação desta Lei.

Art. 3º – A gratificação, devida a partir da vigência desta Lei, incorpora-se ao vencimento, para os efetivos de aposentadoria ou disponibilidade.

Art. 4º – Para ocorrer à despesa decorrente desta Lei, utilizar-se-ão dotações do orçamento, assegurados os recursos na forma da Lei Federal nº 4.320/64, notadamente seu art. 43.

Art. 5º – Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, em 01 de abril de 1.987.
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